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Para os Docentes, as classes
foram reestruturadas em A, B

e C; para os TAEs, os níveis
passam a ser 19

Medida Provisória  nº 1.286/2024
Com a publicação da Medida Provisória nº 1.286, de 31 de dezembro
de 2024, que estabelece mudanças na remuneração dos
servidores(as) e reestrutura os cargos e planos de carreira, o
SINTEFPB apresenta os seguintes esclarecimentos:

REAJUSTE SALARIAL

O reajuste será implementado na folha de pagamento assim que a Lei
Orçamentária Anual (LOA) de 2025 for aprovada. A medida prevê efeitos
financeiros retroativos a 01/01/2025. Não há necessidade de ação por
parte dos servidores, pois a inclusão será realizada automaticamente pelo
órgão central do SIPEC, abrangendo também funções comissionadas.

REORGANIZAÇÃO DAS CARREIRAS

A MPV introduz alterações nas carreiras Docente e Técnico-Administrativa
em Educação (TAE). Para os Docentes, as classes foram reestruturadas
em A, B e C; para os TAEs, os níveis passam a ser 19. As adequações
dependem da atualização dos sistemas estruturantes, como SIAPE e
SIGEPE, sem nessidade de pedido pelos servidores(as).

ACELERAÇÃO DE PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO
PARA TAES

É a mudança de padrão de vencimento mediante a apresentação de certificados de
ações de capacitação compatíveis com o cargo ocupado, respeitando o interstício
de cinco anos de efetivo exercício e cumprida a carga horária mínima. A aceleração
da progressão por mérito em virtude de capacitação deve ser requerida pelo SUAP
com as devidas comprovações das capacitações.



Progressão e Incentivo
PROGRESSÃO DOS TAES POR
MÉRITO

O intervalo necessário para a
progressão por mérito foi reduzido de
18 para 12 meses. No IFPB, os
processos de progressão ocorrem de
ofício após o cumprimento do
interstício e aprovação da avaliação
de desempenho, não sendo
necessário que os servidores(as)
requeiram a implantação da
progressão.

INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO (IQ)

A MPV eliminou a correlação indireta entre o IQ e os TAEs. Estamos em
contato com a DGEP para as medidas necessárias para adequar os
servidores impactados, com efeitos retroativos a 01/01/2025, após a
aprovação da LOA.

TRANSFORMAÇÃO DE CARGOS (IQ)

A medida converteu cargos vagos em
novos cargos ativos (técnicos e
analistas em educação). A distribuição
e os concursos para os novos cargos
serão regulamentados pelo MEC.
Cargos atualmente ocupados serão
convertidos conforme vagarem.



CARREIRA E TABELAS
Todas as mudanças dependem da aprovação da Lei Orçamentária Anual
(LOA) referente ao exercício de 2025 para terem efeitos financeiros, mas
com retroatividade garantida a partir de 01/01/2025. 

Novas informações serão divulgadas à medida que forem definidas. 

A estrutura muda da atual Classe D para as
Classes A, B, C e Titular, com as
respectivas correspondências:

CARREIRA DO
MAGISTÉRIO
FEDERAL | EBTT



A TABELA SALARIAL DO
VENCIMENTO BÁSICO
FOI ALTERADA PARA
2025 E 2026

A tabela salarial da Retribuição por Titulação (RT) foi alterada para
2025 e 2026



CARREIRA DOS TÉCNICOS-ADMINISTRATIVOS EM
EDUCAÇÃO

O Incentivo à Qualificação (IQ) deixa
de ter correlação indireta, sendo que
a concessão para todos os casos
será de correlação direta:



●   Recolhimento de 14.590 cargos vagos que estavam
desocupados e vedados de provimento.

● Os 14.590 cargos vagos vedados foram
transformados em 10.100 cargos ativos:
-4.040 técnicos em educação (nível médio)
-6.060 analistas em educação (nível superior)

●    Foi autorizada a transformação gradual dos 21.675
cargos ocupados vedados, quando vagarem, em 11.566
cargos ativos:
-2.226 técnicos em educação (nível médio)
-9.340 analistas em educação (nível superior)

●  Os novos cargos criados estão no MEC para
distribuição às IFES. A troca dos cargos que vierem a
vagar deverá ser solicitada gradualmente pelo MEC ao
MGI.

●  A estrutura da carreira TAE deixa de ter a
classificação por capacitação (Exemplo: D-416) e passa
a ser estruturada em dezenove padrões de vencimento
(Exemplo: D-19)

 TRANSFORMAÇÃO DE CARGOS





Funções
criadas
para as
IFES

Foram criadas novas CDs e FGs para distribuição às IFES



REAJUSTE DAS CDs e FGs



Como requerer aceleração de
progressão por capacitação no SUAP:

Clica em Adminitração>
Processos eletrônicos>
Requerimentos> 
Pessoal: 
(Técnico-Administrativo)
Progressão por
Capacitação. 

1

Digita 

“Solicito concessão de aceleração da
progressão por capacitação, em
conformidade com a Lei nº 11.091, de
2005, alterada pela Medida
Provisória nº. 1.286, de 2024, e com
as demais regulamentações
pertinentes.” 

Depois clica em salvar e anexa os
comprovantes de comprovação. Em
seguida, gera o processo e
encaminha para a unidade de gestão
de pessoas.





Nesta segunda-feira 13/01, às
18h, faremos uma reunião para

debatermos a MP e tirarmos
todas as dúvidas 

Ainda com dúvidas? 


